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RECOMENDAÇÃO Nº 036/2021                                     de 10 de dezembro de 2021. 

 

 

Os Vereadores, infra firmados, com assento nesta casa legislativa, 

solicitam que seja encaminhado ao Executivo Municipal (Prefeito Municipal) o 

seguinte pedido de providência em caráter de URGÊNCIA: 

 

 

 Que o Poder Executivo Municipal realize estudo de viabilidade para 
instalação de energia fotovoltaica nos prédios públicos municipais; 

 

 Que o Poder Executivo Municipal realize estudo de viabilidade para 
concessão de isenção do IPTU aos portadores de neoplasia maligna (câncer), HIV, 
paralisia cerebral, paraplegia, tetraplegia, insuficiência renal crônica (em tratamento 
de hemodiálise), autismo, Parkinson, Alzheimer, esclerose múltipla, dentre outras; 

 

 

JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, pois a radiação solar 

pode ser utilizada diretamente como fonte de energia térmica, para aquecimento de 

fluídos e ambientes e, para geração de potência mecânica ou elétrica. Pode ainda 

ser convertida diretamente em energia elétrica, por meio de efeitos sobre 

determinados materiais, entre os quais se destacam o termoelétrico e o fotovoltaico. 

A instalação de um sistema solar fotovoltaico nos prédios públicos municipais, visa 

uma economia substancial de recursos públicos com a redução nos custos com 

energia elétrica, além de promover a sustentabilidade, contribuindo diretamente na 

promoção do meio ambiente ecologicamente equilibrado, o que é essencial à sadia 

qualidade de vida para a presente e futuras gerações. Representa também o 

compromisso do município com as energias renováveis e com o desenvolvimento 

local, pois não se pode fugir as tecnologias e ao compromisso com o futuro e com a 

sustentabilidade ambiental, afinal é uma energia limpa, que não provoca poluição e 

nem colabora com o aquecimento atmosférico. 

 

Ademais, acreditamos ser necessária a concessão de isenção do IPTU 

(Imposto Predial e Territorial Urbano) aos portadores de neoplasia maligna (câncer), 

HIV, paralisia cerebral, paraplegia, tetraplegia, insuficiência renal crônica (em 

tratamento de hemodiálise), autismo, Parkinson, Alzheimer, esclerose múltipla, 

dentre outras, cujo rendimento mensal seja de até 02 (dois) salários mínimos 

nacionais, e que sejam proprietários de um único imóvel residencial familiar. 

 

As pessoas que passam por tais enfermidades, bem como suas famílias, 

sofrem com um alto custo com alimentação e medicação. Com a adoção dessa 
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medida os cidadãos poderão aproveitar da isenção e utilizar o recurso para auxiliar 

nos gastos com os tratamentos das doenças. Sempre trabalhamos para auxiliar a 

população e nesse caso os munícipes com doenças graves. 

 

Certos de contar com vosso pronto atendimento, desde já, continuamos 

ao seu inteiro dispor.  

 

 

Sala das Sessões Alfredo Ivo Liell, 10 de dezembro de 2021. 

 

 

 

ANDRÉ BARP (TCHOLA) 

Vereador - Bancada do PP 

 

 

 

FERNANDO LIELL 

Vereador - Bancada do PP 

 

 

 

MARTA ANDRÉIA SIMON THUMS 

Vereadora -Bancada PTB 

 


